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Orientação Processual

1. Legislação

2. Abertura do Processo

3. Inserção de Documentos

4. Tramitação

5. Avaliação do Processo de RSC



Acesse: www.ifes.edu.br >> “Conselhos e Comissões”

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014

http://www.ifes.edu.br/


“Conselhos e Comissões” >> “Comissão Permanente de P. Docente”

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



“Comissão Permanente de P. Docente” >> “RSC”

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



“RSC” >> “Resolução CS nº 13/2014” e Anexos

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS

▪ Níveis de RSC:

▪ RSC-I: docente graduado receba RT de especialista;

▪ RSC-II: docente especialista receba RT de mestre;

▪ RSC-III: docente mestre receba RT de doutor.

▪ Para fins de avaliação da experiência individual e/ou
profissional no processo de RSC poderão ser consideradas
também as adquiridas fora do âmbito do Ifes.

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO II – PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO

▪ O docente deverá formalizar a solicitação do RSC no nível
pretendido à CSPPD/CPPD, protocolando na Reitoria/Campus de
Lotação, de acordo com modelo disponível no Anexo I.

▪ O processo de avaliação para a concessão do RSC será
conduzido pela CSPPD/CPPD.

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO II – PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO

▪ Deverá constar no processo:

▪ Requerimento de solicitação do RSC;

▪ Documento comprobatório da condição mínima para a
solicitação da RSC pretendida;

▪ Relatório descritivo;

▪ Documentação comprobatória (CAPÍTULO III).

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO IV – PROCESSO AVALIATIVO DA SOLICITAÇÃO

▪ O setor de protocolo da Reitoria/Campus, responsável pelo
recebimento dos documentos, deverá encaminhar o pedido do
candidato a CSPPD;

▪ A CSPPD realizará o cadastro do processo no sistema de RSC e
encaminhará à CPPD o processo via Sipac;

▪ A CPPD atua no sorteio da comissão especial de avaliação do
processo de RSC;

▪ A comissão especial é composta por 4 membros, sendo 2
membros efetivos (1 interno e 1 externo) e 2 suplentes.

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO IV – PROCESSO AVALIATIVO DA SOLICITAÇÃO

▪ Cabe aos membros da comissão especial:

▪ Analisar o relatório descritivo e sua respectiva
documentação comprobatória;

▪ Emitir parecer individual quanto ao deferimento ou
indeferimento do pedido;

▪ Determinar a pontuação obtida pelo docente
especificando a data de referência para início da
concessão do RSC;

▪ Encaminhar seu parecer à CPPD.

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO IV – PROCESSO AVALIATIVO DA SOLICITAÇÃO

▪ Caso a concessão do RSC seja deferida, cabe ao Reitor
homologá-la, por ato administrativo, e encaminhá-la para a
DRGP, ou setor equivalente, a fim de que seja atualizado o valor
da Retribuição por Titulação (RT) do docente;

▪ Caso a concessão do RSC seja indeferida, o docente poderá
interpor um primeiro recurso, devidamente instruído com razões
de fato e direito, à Comissão Especial de Avaliação que procedeu
a análise inicial;

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO IV – PROCESSO AVALIATIVO DA SOLICITAÇÃO

▪ Caso a Comissão Especial de Avaliação do primeiro recurso
mantenha seu indeferimento, o docente poderá interpor um
segundo recurso, devidamente instruído com razões de fato e
direito, a CPPD que providenciará o envio do recurso à uma nova
Comissão Especial;

▪ Caso prevaleça o indeferimento, um terceiro recurso poderá ser
interposto pelo interessado para avaliação final do CPRSC.

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO V – DOS CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO

▪ O valor máximo de cada um dos níveis de RSC é 100 (cem)
pontos;

▪ A pontuação máxima está limitada a 300 (trezentos) pontos;

▪ No caso da existência de atividades e ocorrências aplicáveis a
diferentes níveis de RSC, caberá ao docente indicar um único
nível onde a atividade ou ocorrência será utilizada;

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



CAPÍTULO V – DOS CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO

▪ Para que o processo de solicitação do RSC seja aprovado, o
docente deverá:

▪ Obter, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos no somatório
total, podendo pontuar em qualquer um dos níveis;

▪ Obter, no mínimo, 25 (vinte e cinco) pontos no nível do
RSC pretendido.

Legislação
Resolução Conselho Superior 13/2014



Abertura do Processo

Acesse: www.ifes.edu.br >> “Acesso a sistemas” >> “Sipac”

http://www.ifes.edu.br/


Abertura do Processo

“Protocolo” >> “Mesa Virtual”



Abertura do Processo

“Mesa Virtual” >> “Processos” >> “Abrir Processo”



Abertura do Processo

Na tela inicial de abertura do processo, coloque os dados:
▪ Classificação CONARQ: 023.12 – REESTRUTURAÇÃO E ALTERAÇÃO SALARIAL

▪ Processo eletrônico: SIM

▪ Assunto detalhado: (NÍVEL DA RSC) – [APOSENTADO/PENSIONISTA DECISÃO JUDICIAL] NOME DO DOCENTE

▪ Natureza do Processo: OSTENSIVO

▪ Observação: mesma informação de “assunto detalhado”



Abertura do Processo

INSERIR O NOME DO 
DOCENTE INTERESSADO

DEPOIS QUE INSERIR O NOME, CLIQUE AQUI



Abertura do Processo

DEPOIS DE CLICAR EM INSERIR, 
VÁ EM FINALIZAR



Abertura do Processo

VÁ EM ADICIONAR DOCUMENTOS



Inserção de Documentos

Coloque os documentos na seguinte ordem:
1.Requerimento de RSC (Anexo I);

2.Sumário;

3.Introdução;

4.Documentos de Identificação (Ficha de Dados Funcionais, Documento Pessoal e Parecer de
Força Executória;

5.Comprovação da Condição Mínima Necessária para a Solicitação da RSC Pretendida;

6.Descrição das Atividades;

7.Formulário de Pontuação (Anexo II);

8.Tabela em Ordem Cronológica com Pontuação Acumulada

9.Comprovações em Ordem Cronológica



Inserção dos Documentos
Requerimento de RSC (Anexo I)

COLOQUE TAMBÉM O CPF

TITULAÇÃO MÍNIMA PARA 
RSC PRETENDIDA



Inserção dos Documentos
Sumário

TEXTO “PADRÃO” COM INFORMAÇÕES PESSOAIS E DOC. IDENTIFICAÇÃO

DIPLOMA QUE COMPROVA TITULAÇÃO MÍNIMA PARA RSC PRETENDIDA

TABELAS INFORMANDO:
- DATA OU PERÍODO DO COMPROVANTE;
- DESCRIÇÃO RESUMIDA DO COMPROVANTE;
- NÍVEL DE RSC QUE PONTUA, ITEM E VALOR DA PONTUAÇÃO.

ANEXO II DA RESOLUÇÃO CS Nº 13/2014

NÃO É OBRIGATÓRIO, MAS FACILITA 
MUITO O TRABALHO DO AVALIADOR

COMPROVANTES ORGANIZADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA



Coloque um arquivo, com o seguinte texto:
“Eu, [NOME DO DOCENTE], CPF XXX.XXX.XXX-XX, matrícula SIAPE XXXXXXX, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Ifes Campus [NOME DO CAMPUS], com base:

• no artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012;

• na Resolução n° 01 do Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e

Competências (CPRSC), de 20/02/2014;

• na Resolução do Conselho Superior do Ifes n° 13/2014;

• no Parecer de Força Executória nº 00012/2023/NAP/ER-ADM-PRF2/PGF/AGU.

venho por meio deste requerer à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) o [NÍVEL DO 
RSC], para o qual passo a descrever as atividades ao nível pretendido desenvolvidas ao longo da 
minha carreira”

Inserção dos Documentos
Informações Pessoais e Documento de Identificação

Depois coloque: (1) Ficha de Dados Funcionais, (2) Documento de
Identificação e (3) Parecer de Força Executória



▪ Solicitação de RSC-I: Diploma de Graduação

▪ Solicitação de RSC-II: Diploma/Certificado de Especialista

▪ Solicitação de RSC-III: Diploma de Mestre

Inserção dos Documentos
Comprovação Mínima Necessária para a Solicitação 
da RSC Pretendida



▪ Itens III a VIII do Sumário;

▪ Para cada item do Sumário, colocar uma tabela
pormenorizada com as seguintes informações:

▪ Referência do critério: nível e item da RSC (conferir no Anexo II);

▪ Descrição do documento;

▪ Ano/Período: data da comprovação do documento;

▪ Página: página do documento no processo;

▪ Pontuação Solicitada: pontuação conforme Anexo II.

▪ Item que não pontuar, colocar o texto: “Não consta nenhuma
atividade nesse item”

Inserção dos Documentos
Descrição das Atividades



EXEMPLO:

Inserção dos Documentos
Descrição das Atividades



▪ Preencher formulário de pontuação de acordo com as
informações contidas nas tabelas de descrição de atividades;

Inserção dos Documentos
Formulário de Pontuação (Anexo II)

LEMBRE-SE:
- Um mesmo comprovante só poderá pontuar em um nível de 
RSC e em um item.
- Pontuação Mínima Total: 50 pontos
- Pontuação Mínima na RSC Pretendida: 25 pontos

RECOMENDAÇÃO:
Coloque uma “gordura” na pontuação mínima, mas não exagere 
na pontuação (RSC com pontuação próxima de 300 pontos)



Inserção dos Documentos
Formulário de Pontuação (Anexo II)



Inserção dos Documentos
Tabela em Ordem Cronológica com Pontuação 
Acumulada

▪ Não obrigatório, mas recomendado;

▪ Coloca todos os comprovantes das tabelas de descrição de
atividades juntos e em ordem cronológica, facilitando o
trabalho do avaliador na conferência da pontuação;

▪ Além disso, possui uma coluna com pontuação acumulada da
RSC, facilitando o trabalho do avaliador na definição da
retroatividade da RSC.



Inserção dos Documentos
Tabela em Ordem Cronológica com Pontuação 
Acumulada



Inserção dos Documentos
Documentos Anexos Impressos e Digitalizados

▪ São os comprovantes de pontuação (olhar com atenção o
Capítulo III da Resolução CS nº 13/2014);

▪ Colocar os comprovantes em ordem cronológica e organizada.



Tramitação

- Apoio da CSPPD

ORGANIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS

ABERTURA DO 
PROCESSO

- Apoio do Protocolo

- Apoio da CGGP

CADASTRO DOCENTE 
NO SIMEC

CSPPD INFORMA 
CPPD

CPPD ATIVA PERFIL 
DO DOCENTE

DOCENTE ATUALIZA 
CADASTRO NO SIMEC

CSPPD CONFERE 
DOCUMENTAÇÃO

CSPPD CADASTRA 
PROCESSO NO 
SISTEMA RSC

CSPPD ENVIA 
PROCESSO VIA SIPAC 

PARA CPPD

CPPD CRIA BANCA DE 
AVALIADORES NO 

SIMEC



Avaliação do Processo de RSC

▪ CPPD envia convites semanais para cerca de 5 avaliadores
internos e 5 avaliadores externos. Caso alguém demonstre
interesse, o processo é enviado para avaliação;

▪ Caso o banco de avaliadores do SIMEC seja zerado por
nenhum avaliador realizar a avaliação, uma nova banca é
sorteada;



Comissão Permanente de Pessoal Docente
Portaria nº 909/2023
BRUNO CORVETO BRAGANÇA (Presidente)

RAPHAEL FURTADO COELHO (Vice-Presidente)

FLAVIO SEVERIANO LAMAS DE SOUZA (Secretário)

ADILA MOTTA LEITE SEFERIN

CLAUDINEI ANDRADE FILOMENO

CARLOS EDUARDO GOMES RIBEIRO

FILIPE RIBEIRO CARNEIRO

LEONARDO DE SOUZA ROCHA

BRUNO LÉGORA SOUZA DA SILVA

Campus Aracruz

Campus Cachoeiro de Itapemirim

Campus Serra

Campus Nova Venécia

Campus Vila Velha

Campus Cachoeiro de Itapemirim

Campus Santa Teresa

Campus Santa Teresa

Campus São Mateus
cppd@ifes.edu.br
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